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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
24t2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.0701.052

UCITAN€T.

Prsço Unitário: R$

0.03
VrloÍ Total:
R§1.050.00

Total: Ri 2.380,00

*

{$

tlo dia 22 de Agoslo de 2023, no(â) FUI{DO IUMCIPAL DE SAÚOE O€ BOQUII/SE , inscÍito(â) no CNPJ 11 .270.608|/0001-52, com sede à PC DR JOSE MARIA PAIVA

MELO n' 26 CEP 4936G000 - Boquim-SE n€6lo ato l€galmontê rêpresentedo por BRUNA CRUZ SAiITOS, poítedor do CPF n' 06880270590, RESOLVE regist ô. pí!ços
para êv6nlual aquillção 6m Íace da apr€sentraçro dâ(s) pÍop6ta(8) da(s) êmpresê(s) abaixo qualilicâda(s)i

FoÍn c.do.: OIPRoS olsÍRlBullroRA OE PRoourog PARAA sAUoE LToA c[PJ: 4ô883.7cír000í-30

RcpÍaaaítante; Douglas dos Saítos

Í.|.Íon : (79) 3mffi928

Er''ii v€ndâsdip.G@gmail.com

Ehírsço: R AIAGOAS, 2241 - JOSE CONRÁDo DE ARAUJo, Arâceju - sE - 490as000

Iten
t5

Qsentid.de:700.00 Uhldade: atca:
GREENPHARMA

Modelo:
GREENPHARMA

PÍtgo Unitári,o: R§

1,90
Vâlor Tot l:
Rt1.330.00

oo.criçâo: oD(AMETASONA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSTÇÃO: 1 MG/G (0,1%). FORMA FARMACÊUTTCA: CREME OERMATOLÔGrCO. TUBO DE

ALUMÍNIO CONTENDO 1O G

llem Quentldâde: Unldadô
3s.000,00 cP

arce: NESH Modâlo: NESH

UN

43

Ír.rcrição: sULFAÍo FERROSO. CONCENTRAÇÃO/COMPOS|ÇÁO:40 MG. FORMA FARMACÊUTICA: COMPR|M|DO. UNTDADE

Aa ê§@fcâçôo3 técnicas consüait€6 do proc€66o ôm opígrâÍê, asslm como lodas as obdgâçôês 6 coMiçóês descÍitas na minuta da Atâ cl6 RêgislÍo do Pr€ços 6 nâ
Píoposb de Praço8 iniegrám ôstâ ARP. indop6lÉônlomante d6 trenscÍiÉo.

A r-.radê dêstâ Aia de Registro de PreÇps é alé 22j08n021 , a @nlet do dià 22JOA|2O23

3. DO óRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.í. O ór9ão gêr€nciâdor será o Fundo l\runicipalde Ssúdo.

4. DAADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. Aata dê registro de preços, durante sua validade, poderá se. utilizada por quâlquer órgão ou entidade dâ aclministraÉo pública que náo tenha panicipado do
cortamo licitatório, medianto anuência do órgão goronciador, desdo quô devidêmonte justilicada a vântagem 6 íêspeitadas, no quê couber, as condiçô€s â as rcgrâs
estâbelecidas nâ Lei n'8.666, dê 1993 e no Docreto no 7.892. de 2013.

4.2. Caborá âo fomecedor benôfciário dá Ala de Rêgistro de Preços, observadas as condiçôes nôla estab6locidas, optaÍ pela acêitaÇão ou náo do íomecimonto,
deade que este Íomêcimênto não preiudique as obdgâçÁ€s anteriormente âssumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3' As aquisiçôês ou conhátaçõês adicionais a que sê reÍerê este item nâo poderão exceder. por órgão ou entidâde, a cinquenla por cenlo dos quantitâlivos dos
itêns do insfumonto convocâtório e rêgastrados na ata do rogistÍo d6 prêços para o órgão gêrênciadoí e órgâos perticif,antes.

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neúrepons/pregao/68720/completo_relatorio_âta_regislro_.Ireco_completo_7996160058. html 114
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a.4. As ad6§ô€s à ata dê rêgi3tÍo d€ p.êços são limit das. na totalidado, ao dobro do quanütãtivo d€ câda item registEdo nâ sta de íegistro d€ prêços para o óÍgão

9,6Í6ndador 6 ó.9áG paíicipante§, indêp€nderig do númoÍo do óÍgÉos não pâÍticipantos que ev€ntualm€nb ad€Íir€m.

042241
4,5. Ao órgão não participante que aderir à ata compotem os átos relativos à cobrânçs do cumprimenlo pelo fomecsdor das obrigaçôes contratualmente assumidâs
e a aplicâÉo. obsârvada a amplâ dêfesa o o contradiúrio, de evêntuais penaldades decon€nles do d€scumpnmento de cláusulas conbâtuais. êm rêlaçâo as suas
própries contretaÉes, informando as ocorrência§ áo órgáo gêrenciedor

il.G. Apó6 a auto{izaÉo do óígâo gsrênciador, o úgâo nâo participantê devêrá eÍeüvar a contrataÉo solicitâda em até noventa dias, observado o p.azo dê valilade
da Atâ do Rogisko d6 PÍ6çoE.

i1.6.'1. Cabêrá ao órgáo gerenciadoÍ autodzar, excepcional e iustificadamenle, a pronogaçâo do prazo para efeúvaçéo da contrataÉo, respeitádo o prázo de
vi96ncia da ata, dêsde quê solicitâda pelo óEão nâo paÍticipante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.í. A validadê da Ata do RêgisLo dê Preços sêrá do 12 moao3, â padir da suâ assinatura, não podendo ser pronogede.

.-6. 
DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.r. DA REVISÃO OOS PREÇOS REG|SÍRADOS

6.í.1 Os prêços rêgistrados poderão ser rovistos a qualqusr tsmpo 6m dêcorÍência dâ reduçáo dos proçls praticados no mêrcâdo ou de fato quê 6lêvo os custos
dos itons rêgistrâdos, obedêcêndo ao estabêlêcido no DôcÍeto n' 190 dê 24 de julho de 2017, ob6d6c6ndo ao sêguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado êstá acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e
solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o fomecedor para
negociar o prêço rêgistrado e adequá-lo ao preço conente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso
haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido,
respeitados os contratos já firmados.

'.-1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,
mediante requêrimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em Íunção da elevação dos
custos dos bêns, deconentes dê fatos AAta de Registro de Preços sofrerá altêraÉo caso acate o pedido ou,
se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.í.2 S€éo considerados preços de meÍc€do, os pÍeços que forem iguais ou infêriores à médaa dsqueles apurados pela Administ-açáo para os itens rêgisfados

6.í.3. Em qualquoÍ hipótese, os prêços decorentês da rcüsáo não poderão ultrapassar os práticádos no mercado, mêntendo-se, oo mínimo, a diferençâ p€rcentuâl
apurada êntre o valor originâlmonte constante da proposta do licitante e aquele ügente no mercado à épocã do registro.

6.1.il As alterâçôe-s dos preços registrados, oriundas d6 revisâo dos mesmos, serão publicadas no Diárjo OÍicial do Municipio.

htFs://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront-neureports/prêga0/68720/completo_relatorio_ata_registrojreco_completo_7996i 60058.ht n1 214
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6.2. OO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

LICITANET- Ata de Registro de Preço

6,2.1. Os proços aegishados na pr€sênte Ata podêrão sêl câncêlados de plêno dir€{o, garantida a próüâ dêíêsâ, nos termos do Decr€to n" 190 dê 24 dê julho dê

2017.

I - pel. Adminiatração quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o mntratado não cumprir as exigências contidas na
legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

í. b) o proponentê que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamente, deixe de firmar contrato, não retirar a
nota ciê empenho de despesa ou aceitar outro instrumenlo equivalente, deconente do registro de preços;

'1. c) o contÍatado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer dos
motivos elencados no 78 e seus incisos dâ Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não acêitê reduzir
seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponohte quê tenha aoua p.oçoa roglstrados quando

'1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso Íortuito ou força maior, que comprometa a
êxecução contratual.

7. OAS PENALIDADES

2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimênto dissêr r€speito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.B1Z2O13).

7'3' O órgão paÍlicipantê deverá coounic€r ao órgáo goaonciador qualquer das ocorÍências pÍeüstÊ9 no aí. 20 do Dêcreto no 7.8922013, dada â nec€Bsidade de
instâuraçáo do procodimento pa.ã cancêlamonto do r€gistro do fomocodor.

8. DAS COND|çÔES GERATS

E.í. Às condlçôês gorais do Íomocim6nto, tais como os prâzos para entr€ga e recêbimento do obreto, as obrigaçóes da AdminislrâÉo e do fomecedor aegistr,âdo,
pêmlidâdos ê domais condiÉ€6 do ajuíe, oncontram-sê definidos no Termo de Rêferência, ÂNEXO AO EOIÍAL.

https://dvTrsTSsmtpxS.doudfÍont.neursponípregao/ô8720/completo_rêlatoío_ata_registrojreco_compteto_7996160058.htínl 314
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í. a) comprovar, mediantê solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento qu€ deu origêm ao registro de preços;

7,1. O doscumprimsrÍo da Ata d9 Regisuo dê Prêços ensejaé apticaÉo dãs penailades estâbslocjdas no Edital.
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A pressntê Ate dê Rêgistro de Pr€ços, após lida e âchedâ conforme, é âssinada pelas partês

BRUTA CRUZ SAiITOS
GESÍORA DO FMA

002243
Assinado de forma digital porl

BRUNA CRUZ SANTOS

06480270590

Dados: 30/08/2023 11:16:57

DIPROS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LIDA
46.883.76í/0001€0

Assinado do foÍína digital pori

Douglàs dos Santos
07,44500514

D ados : 2Z OB I 2023 1 2:23 :O3
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